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EI N.0 5.368, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010. 't
Altera a redaçâo do captd e
acrescenta alinea ao ad. 2.0 da Lei n.O
3.452, de 1999, que reformula o '
Conselho Municipal de Transpode e
Trânsito - CMTT.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. '

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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lArt. 1 .0 Altera a redaçâo do caput e acrescenta a alînea n ao ad. 2.0 da Lei
n.0 3.452, de 29 de novembro de 1999, que reformula o Conselho Municipal de Transpode
e Trânsito - CMU , passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

''AQ. 2.0 O conselho Municipal de Transporte e Trânsito seré composto
de 14 (quatorze) membros, representando as seguintes entidades/ôrgâos:

n) Polîcia Civil.'' (NR)

Art. 2.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
dezembro de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUM  DE VE RA,
Prefeito u ' pal.

ERENI MAC EL S ULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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